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Ilmo Sr. Pregoeiro

RCf PREGÃO ELETRÔNICO N.' OO7I2O22

K. C. R. INDUÍRIÂ E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CStAbEIECidA à AV:

Marechal Mascarenhas de Morais no. 88, nesta cidade de Araçatuba, estado de São Paulo, lnscrita no

CNPJ. n.e (Xt.251.627loqr1-90, vem respeitosamente á presença de V.SRA., INTERPOR em tempo hábil a

rueucraçÃo ao toml

vale ressaltar que decisão do TRIBUNÂL DC CONTA5 DA UNIÃO É QUf I
rMpGuNAçÃo DEvE sER REcEBtDA DE FoRMA ELETRoNIcA (EMAlt):

O envio de impugnoções e pedidos de inlormoção Pot PoÂe dos interessddos em

ticitoção no modalidode Negão etetrônico deve ser permitido pelo vio elettônico,

conlorme prevê o ott. 79 do Decreto no 5.450/2005.

Acótdão 2655/2A07 Plenófio (sumó o)

O TCU deteminou o onuloção de ceÍtome em rozõo do exigêncio do meio de envio de

impugnoções o vio esctito, contrdriondo o ort. 79 do Decrcto no 5.45O/2U)5, de modo

incompotível com o objeüvo de celeridode inercnte o modolidode "pregão". Foco

constot, do editol de licitoção, endereço elettônico do pregoeiro paru envio de

eventuois impugnoções e pedidos de inÍotmdções, em otendimento ao que prcgom os

orts. 78 e 79 do Decrcto no 5.450/2U)5.

AcóÍdõo 2655/2(n7 Plená o
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Não andou com o costumeiro acerto a comissão de Licitação dessa

Concorrência, uma vez que inseriu no edital disposições que limitam a competitividade, em total afro
ao disposto na lei ns 8.666/93.

Trata-se do cÍitério de iultamento definido no pregão em epígrafe que fi
PREGÃO ETETRONTCO TIPO Menor Preço: ( X ) Por lote.

lmportante mencionar que o interesse da impugnante eíá nos LOTE 5 ITEM 04 (Balança)

Ocorre que o critério de julgamento adotado torna impossível a participação da

requerente, pois o objeto social da impugnante é indústria e comercio de instrumentos de medição em geral

e nos enquadramos apenas para fornecimento dos ltêns rêferente a medição - balanças, sendo que os demais

itens do grupo não comercializamos e nem podemos comercializar.

A imputnante tem como obieto principal a aüvidade de indústria e comercialização

._ de instrumentos de medição - balanças, razão pela qual se interessou pele licitação em enálise. E DA FORMA QUE

O PREGÃO ENCONÍRÂ.SE NÃO TERÁ CONDIçõES DE FORNECER SENDO QUE TAI. FATO É PREJUDICIAT PARA

ADMINISTRAçÃo E DINHEIRo PUBTIco JÁ qUE coMo FABRICANTE POSSUI PREçOS MUITO MAIS ATRATIVOS QUE

EMPRESAS DO RAMO DE REVENDA!

Vlslumbrando mais uma oportunidade de negócio, teve acesso a peça edilícia

desse pregão. Ao tomar conhecimento do teor, verificou que está continha exigências restritivas, vedadas

pela legislação em vigor por restringirem o caráter competitivo da disputa.

Exigir toda esta gama de equipamentos como se fossem sêmelhantes seria o mesmo

quê êxitir sapato em umâ licitação de meias: embora ambos sirvam para vestir os pés, tais produtos possuêm

demandas de fabricação totalmente diferentes. Quem vende e fabíicâ sâpatos certamente não vende e fabrica

mêias, e vice-versâ. Âssim como quem se dêdicâ ao comercio de pHmetro não comercializa, necessariãmente,

agitadores magnéticos.

Como se verifica no obieto licitado, este é composto por

INUMEROS produtos. Ainda que sua grande maioÍia desüne-se a material de

consumo hospitalar, cada qual possui sua peculiaridade técnica e demandas de

fabricação diferentes, tornando impossível que a mesma empresa comercialize

e/ou fabrique todos eles.

Do modo que está estruturado o edital, todos os seus itens certamente não são

produzidos por uma única empresa, restando claro que inúmeros licitantes poderiam se afugentar desse

pregão ao ler o edital e constatar que não produziriam ou comercializariâm todos os produtos do lote.

Por conta disso, também o artigo 3", §1e, inc. l, da Lei 8.666/93 restará flaBrantemente infringido caso

mantido o edital nos moldes aqui combatido, pois a competitividade simplesmente não existirá'.

Da forma que está escrito o edital o princípio salutar da competitividade resta
prejudicado visto que, como já mencionado acima, nem todas empresâs poderiam participar pois, do
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ponto de vista comercial, não há motivo para que uma empresa comêÍcielize tamanha tama de produtos.

Assim, requer a alteração do critério de julgamento de menor preço por lote para

menor preço por item, posto que a requerente tem possibilidade de ofertar preços competitivos e

equipamentos de qualidade.

Para fins dê entendimento, em se tratando de licitação, é sabido que item é

determinado bem ou serviço, considerado unitariamente ou em conjunto, do qual a Administração,

posteriormente, firmará contrato para seu fornecimento. Por sua vez, lote é o ajuntamento de diversos

itens num mesmo grupo, assegurando a possibilidade de os licitantes poderem cotar, a um só tempo,

todos os itens nele cotados.

A justificativa em se realizar licitação por lotes é não só atender da melhor forma ao

interessê público, mas também otimizar o procedimento licitatório, além de auferir a proposta mais

vantajosa para a Administração, inclusive no que tonSg-9-ry119!9§--qrcSifi9sçA9t-!9-iErn-59!!Mb,--eqmo
modelo- moteriol. cor. olimentoçé9slÉlis9,-lBp!!y-9-pú!9!^ sem que, com isso, haja restrição da disputa.

Nesse sentido, a opção pela realização de licitação por lotes deve se basear no binômio

oportunidade/conveniência e na similitude dos itens que irão compor o lote.

Pois bem, compulsando o edital em epígrafe, nos itens constantes do Lote ora

quesüonado, vê-se que tais itens são de naturezas diversas, com o que, a fim de não haver cerceamento

do caráter compeütivo da licitação, faz-se necessária a alteração do mencionado lote para fins de melhor

separação dos itens a serem licitados.

Assim dispõe

Att. 44 No julgamento dos ptopostos, o Comissõo levoró em consideroção os crítérios

objetivos definidos no editol ou convite, os quois não devem conÜoriot os normos e

principios estobelecidos por esto Lei.

5 P É vedodo o utílizoção de quolquer elemento, critério ou Íatot sigiloso, secteto,

subjetivo ou reservodo que posso oindo que indiretamente elidir o princípio da

iguoldode entre os licitontes.

Assim, agindo a Administração estaria ferindo o princípio da igualdade e

competitividade, e a razão de ser de uma Licitação é garanür a Administração competitividade, para que

as compras e serviços seiam realizados com o melhor preço e qualidade. Senão vejamos o que diz o
afigo 3e do Lei 8666/9i:
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O edital permanecendo no estado que se encontra possibilita apenas empresas

de representação e revenda em geral a participar, restrin8indo a competição e o critério de julgamento

de menor preço que é o principal objetivo da licitação, PosTo QUE UMA FABRICANTE oEsTE ITEM Possul
COM CERTEZA POSSIBITIDADE DE OFERTÂR O ITEM COM UM PREçO MUITO INFERIOR A UMA
REVENDA/COMERCIANTE.



Art. 3e A licitoção destino-se o goronür o observAncio do princípio consütucionol
isonomio e o selecionor a prcposto mois vontojoso poro o Administroção e

processodd e julgodo em estúto conformidode com os princípios bósicos
legolidode, do impessoolidode, do morclidode, dd iguolddde, do publicidode,
probidode admininrotivo, do vinculoçõo oo instrumento conwcotório, do julgdmento
objetivo e dos que lhes são coÍrelotos.

"O p1lllpJg_CSjCcS!üCg_inplico o devet não openos de tratdr isonomicomente

ps ttísi p i!- p odeD-g felesg!
os indisoensóveis condicões de sqontig,_e_9_qae pEÉro is_Ei94C9_94,_32,_U!,_d9.
Terto Consaituciondl. Atiás, o § 7e do ort. 3e do Lei 8.666 plelhe qAe-_g__gto.

convocotório do certome odmita,_Uev_ei_o, tnclud ou torete crttu
co p sES_Ce iU sttor_qgje sti n C !!_9_@! o E!_co m E titivo_Cg plg ceClne nto JE!!s!é!!g;-
btpsso).

Entendêmos que a licitâção pública não visa atender os intêressês dos particulares,

mas sim sempre à satisfação do interesse público, proporcionando à Administração a possibilldade de

realizar o negócio mais vantajoso e simultaneamente assegurar aos concorrentes a oportunidade de

concorrerem, em igualdade de condições, à contratação pretendida pela Administração. Sucintamente,
Hely Lopes Meirelles cita:

"LicitaçEgÉgprocedimento administtdtivo medionte o quol o

Ad mi nislrdcão sele cio no o proposlg-@ volllSjgso- N!g-9-coüro!9-de

seu interesse".

O art. 15, lV da Lei 8.666/93, estabelece:

Àrt. 7 5 As com p4s,senple_qgeWive!.C*eÉe;

(=).

tv - set subdivididas em tantas Nlslsl-s !9ü$- nee§§Á[lgL wr!!- o p!owi!g!--sr
peculiotidodes do mercddo, VISAN DO ECONOM ICIDADE. (gtllp_llg§§g ).

No anseio de aumentar ainda mais a gama de participantes, sempre primando
pela igualdade de condições e assim atendendo ao princípio da isonomiâ é a presente impuBnação.
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Nesta esteira, cabe transcrever a elucidativa lição do Professor Celso Antônio Bandeira
de Mello, ao traçar os parâmetros da aplicação prática do supra mencionado princípio, in Curso de

Direito Administrativo, Mâlhêiros Editores, 14a ed.,2OO2, páçs.474/475, que lêciona:

Trâta-se de exigência restritiva à ampla participação de empresas, que podem atender
a contento as exigências da Lei e a devida participação no certame, devendo o edital ser reparado
possibilitando a participação de todos os interessados na concorrência, pois a real finalidade a ser
perseguida em uma licitação é aquisição de produtos com o menor custo, dentro dos padrões aceitáveis
de qualidade, evitando, a todo momento, formalidades desnecessárias e almejando a maior participação
de prováveis interessados em contratar com a Administração, devendo ser extirpado qualquer óbice que
impeça a tal acontecimento.



Diante do exposto, a fim de atender aos ditames legais, especificamente às normas
que re8em os procedimentos licitatórios, Requer se digne a llustre Comissão de LicitaÉo procêder a altereção
do edital, promovêndo o dêsmêmbramento dos lotes, transformando-os em itens ou lotês independentes ou até
unificados em gÍuFros similaíes, OU PEIO MENOS AS BATANçAS CM UM tOfE INDEPENDENTE, com a

consequente reabeÊura de prazo perâ apresentação dos documêntos e propostas, adêquando-o ao aqui exposto,
por ser a única forma de se evitar a ilegalidade e consequente nulidade do certame.

TERMOS EM QUE,

PEDE DEFERIMENTO.

ARAÇATUBA, 17 DE MAIO DE 2022

K.C.R INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPÂMENTOS EIRELI EPP

MARCOS RIBEIRO JÚNIOR

CARGO: SÓCIO/DIRETOR

CPF | 26.722.7 @410 RG: 27.601.292{

Fovor ocusoÍ o rêcebimênlo desle e-moil

Árênciosomênre,

Yosmin OlivêiÍo,
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SêroÍ dê Liciloçôo (18) 99181-4932 WhotsApp (18) 3621-2782.

l<CI Equlprrrrcrltos

ÊqtllFálllâÊtof,
t lllq tall 2tar -F.ríltr t*rl r?a:

hcÍ€tcraq lp.írrilEa-€gnt-à.

3 anexos

ã RG JÚNIOR AUT. DIG.PDFu 3ttK
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CNPJ KCR 05.08.pdf
377K

CONTRATO SOCIAL KCR AUT. Dlc..pdf
377K
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DECLARAçÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

í d734íd94rc57Í2d69fe6bc05b9852caôeeaa287d5,ía6ce765666â9712ai2121eà37969abu53391 8c1 1 24e66cb6e3ee84 1 3455Íí 4797S 1
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Pr.írdâ!d. ó a.Êôa.r

Iú.fi. PD{Aód. r'à l:@tr
d! 2a d. {tu & 2ol

O Bel. Válbêr Azevêdo de Miranda Cavalcánti, Oíicial do Píimeiro Registro CMI de Nascirnentos e Ôbitos e Privativo de Câsamêntos, lnleÍdi@es e
Tutelas com alribuição de autenlicár e reconhecer ÍirÍl|as da Comarcâ dê Joáo Pessoa Capml do Estado da Paraíbâ, em virtude de Lei, etc

DECLARA pâra os devidos fins de dirêito que, o documenlo em anexo idênüficado indMdualmente em cáda Código de Autenticação Digilal' ou na
refeÍida sequêncja, Íoi autênlicado de acordo com as Lêgishçôes ê normas vigentes!.

DECLARO aindâ que, para garantiÍ transparência e segurançá juÍídic€ de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado dâ
\ Paràíba. Íoi instituído pela da Lei N' 10.132, de 06 de novêmbro de 2013, a aplicáçáo obrigatóÍia de um Seb Digitral de FiscâlizaÉo Eírajudicial\, em todos ôs atos dô notas e reoistao, compdsto de um cridigo único (por exemplo: Selo Digital: ÂBC12345.X1)O) e dêssa forma, c€da autenticação

processada pela nossa SeNentia pode s€r verificada e confimada tantas vezes quanto íor necessário através do site do Tribunal de Justiçâ do
Estado da Paraíba. endereço https://coÍÍegedoria.tjpbjus.b./selcdigilat/

A autenlicâÉo digital do doq.rmento íaz prova de que, na data e hora em que ela foi rê€l2ada, a emprcsa K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE
EOUIPAMENTOS EIRELI tinha possê de um documento com as mesmas câracteaísticas que forâm repmduzidâs na cópia ãutenticáda, sendo da
empresa K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EOUIPAMENTOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a êstê CaÍtório.

Esla DECLARÂÇÃO Íoi emilidâ em 17rc7n02016tq2l.4 (hora locâl) arâvés do sistema de âutenticaÉo digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acoÍdo com o AÍt. 'lo, 10o e seus §§ ío e ? da MP 220012001, coíno também, o docJ.rmonlo eletrônico autenlic€do conlendo o CerliÍicado Digital do
trlular do Cârtório Azevêdo Bastos, podêé ser solicitado di.êtamênte a empresa K.C.R. INDUSTRI,A E CO ERCI() DE EOUIPAIaENTOS EIRELI
ou ao Cartódo pêlo endereço de eflail autenticâ@a2evedobastos.not.bÍ

Para informâÇõês mais detalhadas deste âto, acesse o site I§ps/êUlllgbl.âzêvêdobaslos.not.br ê informe o Código de Consulta desta
DeclaíaçÀo.

A consulta desta Oeclaraçáo êslârá disponível êm nosso sile.

tCódigo d. Autênllcáqão Oigital: í0765050719135402085G1
zLêgislâçôG VigEnt.3: Lêi Federal n'8.935/94, Lei FedeÍal no 10.406/2002. Medida Provisóriâ no 22o0l2@1, Lei Federal no 13.105/2015, Lea
Esradual no 8.72112008, Lei Estaduat no 10.1322013 e Provimento CGJ N. 003t2014.

O referftlo é verdade, dou fé.

CHAVE OIGÍÍAL

REPÚBLEA FEDERATIVA Do BRÂSIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTóRIo AzEvÊDo BASToS
FUNDAOO ETT íEA8

PRl ElRo REGtsrRo cML oE NAsctuENTo E óBrÍos E pRtvATNo oE cAsAilENTos, tNTERDtçôEs E TUÍELAS DA couaRca DE
JoÃo PEssoA

Av Epilácjo Pessoa, í145 Bâi.ro dos Estados 5803040, Joáo Pessôa PB
Íel.: (&313244-54M lFâx: (83) 3244-5484

hnp :/^/,r^^,r,/.azevedobaslos. nol. br
E{nêil: cartoíio@azevedobaslos.not.br
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